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34,92m até o vértice ESX -P-0008, de coordenadas N 9.378.223,28m
e E 252.175,44m; 158°57'45" e 34,47m até o vértice ESX -P-0009, de
coordenadas N 9.378.191,11m e E 252.187,81m; 161°33'54" e
23,48m até o vértice ESX -P-0010, de coordenadas N 9.378.168,84m
e E 252.195,24m; 153°26'06" e 38,73m até o vértice ESX -P-0011, de
coordenadas N 9.378.134,20m e E 252.212,56m; 131°11'09" e
52,61m até o vértice ESX -P-0012, de coordenadas N 9.378.099,55m
e E 252.252,15m; 161°33'54" e 39,13m até o vértice ESX -P-0013, de
coordenadas N 9.378.062,44m e E 252.264,52m; 173°39'35" e
44,82m até o vértice ESX -P-0014, de coordenadas N 9.378.017,89m
e E 252.269,47m; 286°13'51" e 29,02m até o vértice ESX -P-0015, de
coordenadas N 9.378.026,00m e E 252.241,61m; 335°23'46" e
40,07m até o vértice ESX -P-0016, de coordenadas N 9.378.062,44m
e E 252.224,93m; 298°48'39" e 56,48m até o vértice ESX -P-0017, de
coordenadas N 9.378.089,66m e E 252.175,44m; 286°23'22" e
43,85m até o vértice ESX -P-0018, de coordenadas N 9.378.102,03m
e E 252.133,37m; 208°18'03" e 36,54m até o vértice ESX -P-0019, de
coordenadas N 9.378.069,86m e E 252.116,05m; 90°00'00" e 0,00m
até o vértice ESX -P-0020, de coordenadas N 9.378.069,86m e E
252.116,05m; 141°20'25" e 47,53m até o vértice ESX -P-0021, de
coordenadas N 9.378.032,74m e E 252.145,75m; 174°17'22" e
49,74m até o vértice ESX -P-0022, de coordenadas N 9.377.983,25m
e E 252.150,70m; 172°52'30" e 39,90m até o vértice ESX -P-0023, de
coordenadas N 9.377.943,66m e E 252.155,64m; 180°00'00" e
64,34m até o vértice ESX -P-0024, de coordenadas N 9.377.879,32m
e E 252.155,64m; 191°18'36" e 50,47m até o vértice ESX -P-0025, de
coordenadas N 9.377.829,83m e E 252.145,75m; 255°57'50" e
40,81m até o vértice ESX -P-0026, de coordenadas N 9.377.819,93m
e E 252.106,15m; 272°16'16" e 52,89m até o vértice ESX -P-0027, de
coordenadas N 9.377.822,03m e E 252.053,31m; 298°20'45" e
45,18m até o vértice ESX -P-0028, de coordenadas N 9.377.843,48m
e E 252.013,55m; 90°23'56" e 39,41m até o vértice ESX -P-0029, de
coordenadas N 9.377.843,20m e E 252.052,95m;; 313°27'06" e
34,62m até o vértice ESX -P-0031, de coordenadas N 9.377.867,02m
e E 252.027,82m; 90°00'00" e 0,00m até o vértice ESX -P-0032, de
coordenadas N 9.377.867,02m e E 252.027,82m; 316°16'23" e
42,11m até o vértice ESX -P-0033, de coordenadas N 9.377.897,44m
e E 251.998,71m; 90°00'00" e 0,00m até o vértice ESX -P-0034, de
coordenadas N 9.377.897,44m e E 251.998,71m; 328°46'54" e
51,05m até o vértice ESX -P-0035, de coordenadas N 9.377.941,10m
e E 251.972,25m; 317°29'23" e 43,07m até o vértice ESX -P-0036, de
coordenadas N 9.377.972,85m e E 251.943,15m; 306°23'04" e
31,22m até o vértice ESX -P-0037, de coordenadas N 9.377.991,37m
e E 251.918,01m; 307°44'48" e 51,87m até o vértice ESX -P-0038, de
coordenadas N 9.378.023,12m e E 251.877,00m;, de coordenadas N
9.378.023,12m e E 251.877,00m; 326°18'36" e 47,70m até o vértice
ESX -P-0040, de coordenadas N 9.378.062,81m e E 251.850,55m;
291°48'05" e 64,12m até o vértice ESX -P-0044, de coordenadas N
9.378.086,62m e E 251.791,01m; 281°02'27" e 55,26m até o vértice
ESX -P-0046, de coordenadas N 9.378.097,20m e E 251.736,77m;
329°32'04" e 26,09m até o vértice ESX -P-0047, de coordenadas N
9.378.119,69m e E 251.723,55m; 321°20'25" e 48,28m até o vértice
ESX -P-0048, de coordenadas N 9.378.157,40m e E 251.693,38m;
344°55'53" e 35,62m até o vértice ESX -P-0050, de coordenadas N
9.378.191,79m e E 251.684,12m; 90°00'00" e 0,00m até o vértice
ESX -P-0051, de coordenadas N 9.378.191,79m e E 251.684,12m;
268°01'30" e 38,39m até o vértice ESX -P-0052, de coordenadas N
9.378.190,47m e E 251.645,76m; 338°44'58" e 51,10m até o vértice
ESX -P-0053, de coordenadas N 9.378.238,10m e E 251.627,24m;
316°44'09" e 61,77m até o vértice ESX -P-0055, de coordenadas N
9.378.283,07m e E 251.584,90m; 90°00'00" e 0,00m até o vértice
ESX -P-0056, de coordenadas N 9.378.283,07m e E 251.584,90m;
295°16'40" e 52,67m até o vértice ESX -P-0057, de coordenadas N
9.378.305,56m e E 251.537,28m; 267°36'51" e 31,78m até o vértice
ESX -P-0058, de coordenadas N 9.378.304,24m e E 251.505,53m;
284°32'04" e 36,90m até o vértice ESX -P-0059, de coordenadas N
9.378.313,50m e E 251.469,81m; 300°15'23" e 36,76m até o vértice
ESX -P-0060, de coordenadas N 9.378.332,02m e E 251.438,06m;
305°54'35" e 47,37m até o vértice ESX -P-0061, de coordenadas N
9.378.359,80m e E 251.399,70m; 273°00'46" e 25,17m até o vértice
ESX -P-0062, de coordenadas N 9.378.361,13m e E 251.374,56m;
178°05'27" e 39,71m até o vértice ESX -P-0063, de coordenadas N
9.378.321,44m e E 251.375,88m; 306°34'23" e 51,07m até o vértice
ESX -P-0065, de coordenadas N 9.378.351,87m e E 251.334,87m;
298°36'38" e 33,15m até o vértice ESX -P-0067, de coordenadas N
9.378.367,74m e E 251.305,77m; 267°16'25" e 27,81m até o vértice
ESX -P-0070, de coordenadas N 9.378.390,23m e E 251.222,42m;
294°06'08" e 55,07m até o vértice ESX -P-0071, de coordenadas N
9.378.412,72m e E 251.172,15m; 264°17'22" e 39,89m até o vértice
ESX -P-0073, de coordenadas N 9.378.408,75m e E 251.132,47m;
214°35'32" e 46,60m até o vértice ESX -P-0075, de coordenadas N
9.378.370,39m e E 251.106,01m; 152°31'32" e 37,28m até o vértice
ESX -P-0076, de coordenadas N 9.378.337,31m e E 251.123,20m;
161°33'54" e 46,02m até o vértice ESX -P-0078, de coordenadas N
9.378.293,66m e E 251.137,76m; 143°07'48" e 33,07m até o vértice
ESX -P-0080, de coordenadas N 9.378.267,20m e E 251.157,60m;
140°11'40" e 61,99m até o vértice ESX -P-0081, de coordenadas N
9.378.219,57m e E 251.197,29m; 295°58'28" e 57,39m até o vértice
ESX -P-0083, de coordenadas N 9.378.244,71m e E 251.145,69m;
243°26'06" e 23,67m até o vértice ESX -P-0084, de coordenadas N
9.378.234,13m e E 251.124,53m; 207°38'46" e 31,36m até o vértice
ESX -P-0085, de coordenadas N 9.378.206,35m e E 251.109,98m;
181°32'54" e 48,97m até o vértice ESX -P-0086, de coordenadas N
9.378.157,40m e E 251.108,65m; 163°36'38" e 46,88m até o vértice
ESX -P-0087, de coordenadas N 9.378.112,42m e E 251.121,88m;
138°21'59" e 63,72m até o vértice ESX -P-0088, de coordenadas N
9.378.064,79m e E 251.164,22m; 133°01'30" e 54,29m até o vértice
ESX -P-0090, de coordenadas N 9.378.027,75m e E 251.203,90m;
126°52'12" e 52,92m até o vértice ESX -P-0091, de coordenadas N
9.377.996,00m e E 251.246,24m; 114°13'40" e 29,01m até o vértice

ESX -P-0092, de coordenadas N 9.377.984,10m e E 251.272,69m;
143°23'34" e 57,68m até o vértice ESX -P-0093, de coordenadas N
9.377.937,79m e E 251.307,09m; 128°09'26" e 23,55m até o vértice
ESX -P-0094, de coordenadas N 9.377.923,24m e E 251.325,61m;
122°20'51" e 46,98m até o vértice ESX -P-0095, de coordenadas N
9.377.898,11m e E 251.365,30m; 180°00'00" e 15,88m até o vértice
ESX -P-0096, de coordenadas N 9.377.882,23m e E 251.365,30m;
131°11'09" e 42,19m até o vértice ESX -P-0097, de coordenadas N
9.377.854,45m e E 251.397,05m; 140°11'40" e 72,33m até o vértice
ESX -P-0098, de coordenadas N 9.377.798,89m e E 251.443,35m;
143°19'02" e 18,23m até o vértice ESX -P-0099, de coordenadas N
9.377.784,27m e E 251.454,24m;144°14'46" e 40,72m até o vértice
ESX -P-0101, de coordenadas N 9.377.751,22m e E 251.478,04m
deste segue confrontando com a propriedade de RPPN III, com os
seguintes azimutes e distâncias: 122°54'01" e 536,57m até o vértice
ESX -P-0102, de coordenadas N 9.377.459,76m e E 251.928,55m;
132°50'24" e 562,90m até o vértice ESX -P-0103, de coordenadas N
9.377.077,02m e E 252.341,30m;169°57'51" e 236,16m até o vértice
ESX -P-0104, de coordenadas N 9.376.844,47m e E 252.382,46m
deste segue confrontando com a propriedade de Terras da SPEL, com
os seguintes azimutes e distâncias; 64°34'35" e 438,36m até o vértice
ESX -P-0106, de coordenadas N 9.377.032,66m e E 252.778,37m
deste segue confrontando com a propriedade de Rodovia Estadual RN
306, com os seguintes azimutes e distâncias: 328°28'56" e 28,21m até
o vértice ESX -P-0107, de coordenadas N 9.377.056,71m e E
252.763,62m; 328°16'46" e 31,20m até o vértice ESX -P-0108, de
coordenadas N 9.377.083,25m e E 252.747,22m; 328°41'23" e
32,60m até o vértice ESX -P-0109, de coordenadas N 9.377.111,10m
e E 252.730,27m; 328°43'17" e 40,72m até o vértice ESX -P-0110, de
coordenadas N 9.377.145,90m e E 252.709,13m; 328°22'02" e
22,03m até o vértice ESX -P-0111, de coordenadas N 9.377.164,66m
e E 252.697,58m; 328°30'06" e 11,12m até o vértice ESX -P-0112, de
coordenadas N 9.377.174,14m e E 252.691,77m; 328°48'11" e
13,22m até o vértice ESX -P-0113, de coordenadas N 9.377.185,45m
e E 252.684,92m; 328°57'47" e 13,13m até o vértice ESX -P-0114, de
coordenadas N 9.377.196,71m e E 252.678,15m; 328°47'45" e
13,04m até o vértice ESX -P-0115, de coordenadas N 9.377.207,86m
e E 252.671,39m; 328°28'48" e 12,43m até o vértice ESX -P-0116, de
coordenadas N 9.377.218,45m e E 252.664,89m; 328°19'13" e
12,49m até o vértice ESX -P-0117, de coordenadas N 9.377.229,08m
e E 252.658,33m; 328°17'22" e 12,52m até o vértice ESX -P-0118, de
coordenadas N 9.377.239,73m e E 252.651,75m; 328°14'55" e
14,34m até o vértice ESX -P-0119, de coordenadas N 9.377.251,93m
e E 252.644,21m; 328°12'47" e 14,37m até o vértice ESX -P-0120, de
coordenadas N 9.377.264,14m e E 252.636,64m; 328°19'46" e
14,43m até o vértice ESX -P-0121, de coordenadas N 9.377.276,42m
e E 252.629,06m; 328°34'38" e 10,41m até o vértice ESX -P-0122, de
coordenadas N 9.377.285,31m e E 252.623,63m; 328°39'40" e
10,32m até o vértice ESX -P-0123, de coordenadas N 9.377.294,13m
e E 252.618,26m; 328°27'14" e 10,22m até o vértice ESX -P-0124, de
coordenadas N 9.377.302,84m e E 252.612,91m; 328°02'28" e
11,29m até o vértice ESX -P-0125, de coordenadas N 9.377.312,42m
e E 252.606,94m; 327°48'44" e 11,39m até o vértice ESX -P-0126, de
coordenadas N 9.377.322,06m e E 252.600,87m; 327°52'33" e
11,47m até o vértice ESX -P-0127, de coordenadas N 9.377.331,77m
e E 252.594,77m; 328°01'26" e 17,39m até o vértice ESX -P-0128, de
coordenadas N 9.377.346,52m e E 252.585,56m; 328°07'14" e
17,40m até o vértice ESX -P-0129, de coordenadas N 9.377.361,29m
e E 252.576,38m; 328°18'24" e 17,44m até o vértice ESX -P-0130, de
coordenadas N 9.377.376,13m e E 252.567,21m; 328°36'57" e
16,71m até o vértice ESX -P-0131, de coordenadas N 9.377.390,39m
e E 252.558,51m; 328°47'38" e 16,62m até o vértice ESX -P-0132, de
coordenadas N 9.377.404,61m e E 252.549,90m; 328°40'47" e
16,54m até o vértice ESX -P-0133, de coordenadas N 9.377.418,74m
e E 252.541,30m; 328°25'24" e 15,57m até o vértice ESX -P-0134, de
coordenadas N 9.377.432,00m e E 252.533,15m; 328°18'57" e
15,63m até o vértice ESX -P-0135, de coordenadas N 9.377.445,30m
e E 252.524,94m; 328°21'09" e 15,67m até o vértice ESX -P-0136, de
coordenadas N 9.377.458,64m e E 252.516,72m; 328°27'32" e
11,79m até o vértice ESX -P-0137, de coordenadas N 9.377.468,69m
e E 252.510,55m; 328°29'12" e 11,76m até o vértice ESX -P-0138, de
coordenadas N 9.377.478,71m e E 252.504,41m; 328°26'12" e
11,73m até o vértice ESX -P-0139, de coordenadas N 9.377.488,71m
e E 252.498,27m; 328°22'03" e 9,12m até o vértice ESX -P-0140, de
coordenadas N 9.377.496,47m e E 252.493,49m; 328°19'43" e 9,12m
até o vértice ESX -P-0141, de coordenadas N 9.377.504,23m e E
252.488,70m; 328°17'12" e 9,11m até o vértice ESX -P-0142, de
coordenadas N 9.377.511,98m e E 252.483,91m; 328°12'25" e
11,24m até o vértice ESX -P-0143, de coordenadas N 9.377.521,53m
e E 252.477,99m; 328°09'20" e 11,27m até o vértice ESX -P-0144, de
coordenadas N 9.377.531,11m e E 252.472,04m; 328°12'03" e
11,30m até o vértice ESX -P-0145, de coordenadas N 9.377.540,71m
e E 252.466,09m; 328°17'19" e 11,00m até o vértice ESX -P-0146, de
coordenadas N 9.377.550,07m e E 252.460,30m; 328°19'57" e
10,99m até o vértice ESX -P-0147, de coordenadas N 9.377.559,42m
e E 252.454,54m; 328°20'33" e 10,98m até o vértice ESX -P-0148, de
coordenadas N 9.377.568,77m e E 252.448,77m; 328°19'44" e
13,22m até o vértice ESX -P-0149, de coordenadas N 9.377.580,02m
e E 252.441,83m; 328°20'27" e 13,24m até o vértice ESX -P-0150, de
coordenadas N 9.377.591,29m e E 252.434,88m; 328°23'28" e
13,25m até o vértice ESX -P-0151, de coordenadas N 9.377.602,57m
e E 252.427,94m; 328°27'47" e 10,09m até o vértice ESX -P-0152, de
coordenadas N 9.377.611,18m e E 252.422,66m; 328°30'05" e
10,08m até o vértice ESX -P-0153, de coordenadas N 9.377.619,77m
e E 252.417,39m; 328°29'47" e 10,02m até o vértice ESX -P-0154, de
coordenadas N 9.377.628,32m e E 252.412,16m; 328°14'46" e
11,40m até o vértice ESX -P-0155, de coordenadas N 9.377.638,01m
e E 252.406,15m; 328°14'26" e 11,59m até o vértice ESX -P-0156, de
coordenadas N 9.377.647,87m e E 252.400,05m; 328°55'36" e
11,74m até o vértice ESX -P-0157, de coordenadas N 9.377.657,93m

e E 252.393,99m; 329°39'39" e 9,40m até o vértice ESX -P-0158, de
coordenadas N 9.377.666,04m e E 252.389,24m; 330°12'28" e 9,43m
até o vértice ESX -P-0159, de coordenadas N 9.377.674,23m e E
252.384,56m; 331°05'41" e 9,49m até o vértice ESX -P-0160, de
coordenadas N 9.377.682,53m e E 252.379,97m; 331°56'02" e 9,50m
até o vértice ESX -P-0161, de coordenadas N 9.377.690,92m e E
252.375,50m; 332°49'18" e 9,61m até o vértice ESX -P-0162, de
coordenadas N 9.377.699,46m e E 252.371,11m; 334°11'44" e 9,68m
até o vértice ESX -P-0163, de coordenadas N 9.377.708,18m e E
252.366,90m; 335°27'58" e 0,46m até o vértice ESX -P-0164, de
coordenadas N 9.377.708,60m e E 252.366,71m; 335°53'58" e
10,77m até o vértice ESX -P-0165, de coordenadas N 9.377.718,43m
e E 252.362,31m; 338°32'53" e 27,66m até o vértice ESX -P-0166, de
coordenadas N 9.377.744,17m e E 252.352,19m; 340°23'33" e
21,60m até o vértice ESX -P-0167, de coordenadas N 9.377.764,52m
e E 252.344,94m; 341°47'43" e 2,91m até o vértice ESX -P-0168, de
coordenadas N 9.377.767,29m e E 252.344,04m; 341°47'43" e
15,45m até o vértice ESX -P-0169, de coordenadas N 9.377.781,96m
e E 252.339,21m; 344°20'57" e 24,52m até o vértice ESX -P-0170, de
coordenadas N 9.377.805,57m e E 252.332,59m; 345°52'08" e
24,05m até o vértice ESX -P-0171, de coordenadas N 9.377.828,89m
e E 252.326,72m; 348°48'39" e 30,81m até o vértice ESX -P-0172, de
coordenadas N 9.377.859,11m e E 252.320,75m; 351°40'25" e
19,89m até o vértice ESX -P-0173, de coordenadas N 9.377.878,79m
e E 252.317,87m; 354°12'24" e 30,86m até o vértice ESX -P-0174, de
coordenadas N 9.377.909,50m e E 252.314,75m; 358°37'22" e
34,92m até o vértice ESX -P-0175, de coordenadas N 9.377.944,41m
e E 252.313,91m; 358°48'19" e 16,66m até o vértice ESX -P-0176, de
coordenadas N 9.377.961,07m e E 252.313,56m; 0°48'08" e 23,37m
até o vértice ESX -P-0177, de coordenadas N 9.377.984,43m e E
252.313,89m; 6°15'08" e 37,62m até o vértice ESX -P-0178, de
coordenadas N 9.378.021,83m e E 252.317,99m; 9°03'47" e 36,28m
até o vértice ESX -P-0179, de coordenadas N 9.378.057,65m e E
252.323,70m; 10°32'54" e 33,75m até o vértice ESX -P-0180, de
coordenadas N 9.378.090,83m e E 252.329,88m; 11°46'21" e 37,71m
até o vértice ESX -P-0181, de coordenadas N 9.378.127,75m e E
252.337,57m; deste, segue, 12°05'09" e 30,96m até o vértice ESX -P-
0001, ponto inicial da descrição deste perímetro.

§ 3º. A área III da RPPN matrícula 14.440 - 22,05 ha, inicia-
se a descrição deste perímetro no vértice ESX - P-0001, de co-
ordenadas N 9.377.751,217 m e E 251.478,04 m; deste, segue con-
frontando com a propriedade de RPPN (Área I), com os seguintes
azimutes e distâncias: 122º54'01" e 536,57m até o vértice ESX -P-
0002, de coordenadas N 9.377.459,76 m e E 251.928,55m;
132º50'24" e 562,90m até o vértice ESX -P-0003, de coordenadas N
9.377.077,02m e E 252.341,30m; 169º57'51" e 236,16m até o vértice
ESX -P-0004, de coordenadas N 9.376.844,47m e E 252.382,46m
deste segue confrontando com a propriedade de Terras da SPEL, com
os seguintes azimutes e distâncias: 244º37'35" e 70,30m até o vértice
ESX -P-0005, de coordenadas N 9.376.814,29m e E 252.318,97m;
318º16'14" e 70,51m até o vértice ESX -P-0006, de coordenadas N
9.376.866,92m e E 252.272,04m; 295º49'16" e 48,98m até o vértice
ESX -P-0007, de coordenadas N 9.376.888,25m e E 252.227,95m;
305º09'59" e 76,55m até o vértice ESX -P-0008, de coordenadas N
9.376.932,34m e E 252.165,37m; 307º00'39" e 115,77m até o vértice
ESX -P-0009, de coordenadas N 9.377.002,03m e E 252.072,92m;
309º31'21" e 73,75m até o vértice ESX -P-0010, de coordenadas N
9.377.048,96 e E 252.016,03m; 315º00'00" e 46,26m até o vértice
ESX -P-0011, de coordenadas N 9.377.081,67 e E 251.983,32m;
39º48'20" e 33,32m até o vértice ESX -P-0012, de coordenadas N
9.377.107,28 e E 252.004,65m; 318º30'13" e 49,37m até o vértice
ESX - P-0013, de coordenadas N 9.377.144,25m e E 251.971,94m;
294º46'30" e 40,73m até o vértice ESX -P-0014, de coordenadas N
9.377.161,32m e E 251.934,96m; 322º18'21" e 39,54m até o vértice
ESX -P-0015, de coordenadas N 9.377.192,61m e E 251.910,78m;
298º55'35" e 61,75m até o vértice ESX -P-0016, de coordenadas N
9.377.222,48 e E 251.856,74m; 313º38'10" e 84,50m até o vértice
ESX -P-0017, de coordenadas N 9.377.280,79m e E 251.795,58m;
330º15'18" e 68,80m até o vértice ESX -P-0018, de coordenadas N
9.377.340,52m e E 251.761,45m; 315º00'00" e 54,31m até o vértice
ESX -P-0019, de coordenadas N 9.377.378,93m e E 251.723,05m;
310º14'11" e 48,44m até o vértice ESX -P-0020, de coordenadas N
9.377.410,21m e E 251.686,07m; 306º52'12" e 35,56m até o vértice
ESX -P-0021, de coordenadas N 9.377.431,55 e E 251.657,62m;
322º44'01" e 82,21m até o vértice ESX -P-0022, de coordenadas N
9.377.496,97m e E 251.607,85m; 327º32'46" e 83,30m até o vértice
ESX -P-0023, de coordenadas N 9.377.567,26m e E 251.563,15m;
314º29'02" e 110,78m até o vértice ESX -P-0024, de coordenadas N
9.377.644,89m e E 251.484,11m; 26º33'54" e 47,70m até o vértice
ESX -P-0025, de coordenadas N 9.377.687,55m e E 251.505,44m;
356º59'14" e 27,06m até o vértice ESX -P-0026, de coordenadas N
9.377.714,58 e E 251.504,02m; deste, segue, 324º39'30" e 44,92m até
o vértice ESX -P-0001, ponto inicial da descrição deste perímetro.

§ 4º. Todas as coordenadas aqui descritas estão georrefe-
renciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se repre-
sentadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 39°
WGr., tendo como Sistema Geodésico de Referência o SIRGAS 2000,
época 2000,4. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram
calculados no plano de projeção UTM.

Art. 3º A RPPN Dunas Douradas será administrada pela
empresa Sociedade Potiguar de Empreendimentos S/C Ltda.

Parágrafo único. A empresa administradora referida no caput
será responsável pelo cumprimento das exigências contidas na Lei nº
9.985, de 18 de julho de 2000, e no Decreto n.º 5.746, de 05 de abril
de 2006.
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